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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos e entidades competentes, especialmente a Secretaria da habitação, a elaboração de estudos com vistas à ampliação do rol de possíveis beneficiários do programa Minha Casa Minha Vida no Estado de São Paulo, mediante o aperfeiçoamento dos critérios estaduais de hierarquização e seleção da demanda definidos pelo Decreto nº 58.469, de 18 de outubro de 2012,  no sentido de contemplar as famílias de baixa renda residentes em moradias alugadas e, em caráter suplementar, elaborar e executar programa estadual de locação social que efetivamente reduza as necessidades habitacionais do Estado no tocante aos milhares de “domicílios com ônus excessivo com aluguel” mencionados na justificativa do programa denominado “Requalificação habitacional e urbana”, código 2509, do Plano Plurianual 2012-2015, cujas metas, embora excessivamente tímidas, não estão sendo cumpridas.

JUSTIFICATIVA

O Estado tem o dever de concretizar o direito humano a uma habitação condigna, direito este lastreado não apenas na Constituição Federal, mas também em tratados internacionais como a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais.

Não é por outro motivo que o inciso IX do artigo 23 da Constituição Federal dispõe sobre a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a promoção de programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais.

Incumbido também por força do artigo 182 da Constituição paulista a promover programas de construção de moradias populares e de melhoria das condições habitacionais, o Estado de São Paulo deve empreender todos os esforços possíveis no sentido de atender às necessidades habitacionais da população.

Conforme aponta o Plano Estadual de habitação, as necessidades habitacionais não se resumem ao déficit habitacional, mas também abrangem a inadequação habitacional. Enquanto o déficit  é constituído por moradias a serem substituídas, a inadequação é formada por moradias que embora não necessitem substituição, apresentam carências de diferentes ordens a serem supridas por um conjunto de ações.

Ressalte-se que os domicílios em situação de inadequação habitacional representam quase 70% de todas as necessidades habitacionais do estado. Dentre as inúmeras hipóteses de inadequação habitacional merecem destaque as moradias alugadas por famílias de baixa renda, especialmente aquelas que percebem menos de três salários mínimos. Segundo o Plano Plurianual (PPA) 2012-2015, há 438.013 domicílios “com ônus excessivo com aluguel”, concentrados nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas.

Ocorre que as famílias submetidas à referida inadequação não têm sido contempladas pelas políticas públicas de habitação. O PPA, a despeito de possuir programa relacionado com o tema (Requalificação habitacional e urbana, código 2509), estabeleceu metas extremamente tímidas e que estão longe de serem cumpridas.

Oportunidade de atendimento das referidas famílias também surgiu com o Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), que permite a adesão de Estados e Municípios. O Estado aderente pode, além dos critérios nacionais para seleção de beneficiários do PMCMV, fixar critérios próprios, previamente aprovados pelo conselho de habitação, e em conformidade com a respectiva política habitacional e as regras estabelecidas pela União.

Nesse sentido foi editado o Decreto Estadual nº 58.469, de 18 de outubro de 2012, que define os parâmetros de priorização para seleção da demanda de beneficiários das unidades habitacionais a serem edificadas na execução do Programa Minha Casa Minha Vida, inserido no Programa Nacional de Habitação Urbana, com participação do estado de São Paulo.

Nota-se, todavia, que os critérios estaduais estipulados pelo aludido Decreto não contemplam de forma exclusiva as famílias de baixa renda residentes em unidades habitacionais alugadas.

Nesta conformidade, e por seu caráter técnico e administrativo, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público. 

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio
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